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LEI Nº 1.200, DE 04 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) na dotação 
orçamentária da Secretaria de 
Assistência Social. 

 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, por 
seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial, no orçamento programa vigente do corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) na dotação orçamentária da 
Secretaria de Assistência Social: 

 
DOTAÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA FONTE 
40.040.000.08.244.0028.2.834 3.3.90.39.00 1660 

 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Claudio Mannarino 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




